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ANEXO X

ROTEIROS DE VERIFICAÇÃO DE PEÇAS E CONTEÚDOS
ROTEIRO DE VERIFICAÇÃO DE PEÇAS E CONTEÚDOS - EXERCÍCIO 2006

Tomadas de Contas dos órgãos dos PODERES LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

ÓRGÃO/ENTIDADE VALOR DOS RECURSOS GERIDOS (artigo 3º, §2ºDN)

PEÇAS EXIGIDAS (art. 14, IN/TCU 47/2004). LOCALIZAÇÃO (Volume/fls.).
I. Rol de Responsáveis
II.Relatório de Gestão com os conteúdos do anexo I apresentados em títulos específicos, destacando a
localização dos itens abaixo discriminados
Demonstrativo sintético de tomada de contas especial, conforme indicado no item 11 do Anexo I (Deve ser
apresentado e capeado em volume destacável das contas com numeração própria de suas folhas)
Demonstrativo relacionando tomada de contas especial, conforme indicado no item 12 do Anexo I
Demonstrativo contendo informações de danos ressarcidos, conforme indicado no item 13 do Anexo I
III. Demonstrativos contábeis
Balanço Orçamentário previsto na Lei nº 4.320/64
Balanço Financeiro previsto na Lei nº 4.320/64
Balanço Patrimonial previsto na Lei nº 4.320/64
Demonstração das Variações Patrimoniais prevista na Lei nº 4.320/64
IV. Declaração da Unidade de Pessoal quanto ao atendimento por parte dos responsáveis da obrigação de
apresentação da declaração de bens e rendas
V. Relatórios e pareceres de órgãos e entidades que devam se pronunciar sobre as contas ou sobre a
gestão
Parecer do órgão de auditoria interna
VI. Relatório de auditoria de gestão, emitido pelo órgão de controle interno competente
VII. Certificado de auditoria emitido pelo órgão de controle interno competente
VIII. Parecer conclusivo do dirigente do órgão de controle interno competente
IX. Pronunciamento ministerial ou da autoridade equivalente

SITUAÇÃO
1 ( ) A Tomada de Contas está constituída de todas as peças relacionadas no art. 14 da IN/TCU 47/2004 e conteúdos constantes dos Anexos II a VIII da DN/TCU 81/2006, estando em condição de ser encaminhada ao TCU.

2 ( ) Ausente(s) na Tomada de Contas a(s) peça(s)/conteúdo(s) exigido(s) pela IN/TCU 47/2004 e pela DN/TCU 81/2006, relacionado(s) abaixo, com a respectiva justificativa, se houver::
__________________________________________________________________________________________________________________

L O C A L / D ATA
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PORTARIA No- 169, DE 19 DE ABRIL DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no artigo
64, § 1o- , inciso II, da Lei no- 11.439, de 29 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1° Promover a abertura de crédito adicional suplementar em favor do Tribunal Superior
Eleitoral, no valor global de R$ 251.622.593,00 (duzentos e cinqüenta e um milhões, seiscentos e vinte
e dois mil, quinhentos e noventa e três reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta
Portaria.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1o- decorrerão da anulação
parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 251.622.593,00 (duzentos e cinqüenta e um milhões,
seiscentos e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e três reais), conforme indicado no Anexo II desta
Portaria.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 71,591,592

OPERACOES ESPECIAIS

09
272

0089 0396 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES 71,591,592

09
272

0089 0396 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES - NACIO-
NAL

71,591,592

S 1 1 90 0 156 43,304,504

S 1 1 90 0 169 28,287,088

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 180,031,001

AT I V I D A D E S

02
122

0570 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 180,031,001

02
122

0570 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 180,031,001

F 1 1 90 0 100 180,031,001

TOTAL - FISCAL 180,031,001

TOTAL - SEGURIDADE 71,591,592

TOTAL - GERAL 251,622,593

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 71,591,592

OPERACOES ESPECIAIS

09
272

0089 0C05 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO DE
REMUNERACOES NO AMBITO DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - APOSENTADORIAS, RE-
FORMAS E PENSOES

71,591,592
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09
272

0089 0C05 0001 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO
DE REMUNERACOES NO AMBITO DO PODER JUDICIARIO
E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - APOSENTADO-
RIAS, REFORMAS E PENSOES - NACIONAL

71,591,592

S 1 1 90 0 156 43,304,504

S 1 1 90 0 169 28,287,088

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 180,031,001

OPERACOES ESPECIAIS

02
061

0570 0C04 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO DE
REMUNERACOES NO AMBITO DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

180,031,001

02
061

0570 0C04 0001 REESTRUTURACAO DE CARGOS, CARREIRAS E REVISAO
DE REMUNERACOES NO AMBITO DO PODER JUDICIARIO
E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO - NACIONAL

180,031,001

F 1 1 90 0 100 180,031,001

TOTAL - FISCAL 180,031,001

TOTAL - SEGURIDADE 71,591,592

TOTAL - GERAL 251,622,593

<!ID243007-1>

PORTARIA No- 170, DE 19 DE ABRIL DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no artigo

64, § 1º, inciso II, da Lei no- 11.439, de 29 de dezembro de 2006, RESOLVE:

Art. 1° Promover a abertura de crédito adicional suplementar em favor de Tribunais Regionais

Eleitorais, no valor global de R$ 3.212.200,00 (três milhões, duzentos e doze mil e duzentos reais), para

atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1o- decorrerão da anulação

parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.212.200,00 (três milhões, duzentos e doze mil e

duzentos reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Min. MARCO AURÉLIO

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 800.000

AT I V I D A D E S

02
722

0570 2058 DIVULGACAO DOS ATOS DO PODER JUDICIARIO E DOS
SERVICOS ESSENCIAIS A JUSTICA - TV JUSTICA

800.000

02
722

0570 2058 0001 DIVULGACAO DOS ATOS DO PODER JUDICIARIO E DOS
SERVICOS ESSENCIAIS A JUSTICA - TV JUSTICA - NACIO-
NAL

800.000

F 3 2 90 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14103 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 50.000

P R O J E TO S

02
122

0570 104O CONSTRUCAO DE SEDE PARA CARTORIO ELEITORAL E AR-
MAZENAMENTO DE URNAS ELETRONICAS EM MACEIO -
AL

50.000

02
122

0570 104O 0101 CONSTRUCAO DE SEDE PARA CARTORIO ELEITORAL E
ARMAZENAMENTO DE URNAS ELETRONICAS EM MA-
CEIO - AL - NO MUNICIPIO DE MACEIO - AL

50.000

F 4 2 90 0 100 50.000

TOTAL - FISCAL 50.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14108 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 610.000

AT I V I D A D E S

02
122

0570 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 610.000

02
122

0570 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIONAL 610.000

F 3 2 90 0 100 610.000

TOTAL - FISCAL 610.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 610.000


